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ERRATA E PRORROGAÇÃO 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2013 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 130/2013 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS E PERECÍVEIS PARA ATENDIMENTO AO PNAE- 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NAS ESCOLAS, CRECHES, 
INSTITUIÇÕES MUNICIPAIS E PROJETOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA. 
 
 

Considerando a determinação da Assessoria Jurídica através do parecer datado 

em 19/09/2013, o Município de Lagoa Santa/MG, por intermédio do Pregoeiro, nomeado 

pela Portaria n° 686, de 04 de setembro de 2013, torna pública a ERRATA E 

PRORROGAÇÃO da Licitação em epígrafe, em conformidade com os termos do 

Processo Licitatório nº 130/2013 

 
 
1. Passa a vigorar o seguinte local, data e horário para realização da Sessão 

Pública: 
 

• CREDENCIAMENTO: 
 

DIA: 03/10/2013 a partir das  8h:30min 
 
• ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  
 

DIA: 03/10/2013 às 9h 
 
 

Local: Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, sito à Rua 
Acadêmico Nilo Figueiredo, nº 2.500, Santos Dumont, Lagoa Santa/MG.  
 
 
2. Alteração no Anexo I- Especificação do objeto –Termo de Referência, no que 
se refere ao quantitativo e unidade do item 90, pão de sal, onde prevalecerá a 
seguinte redação:  
 

ITEM QUANT. UN. OBJETO VALOR MÁXIMO 
UNITÁRIO 

90 10.125 KG 

PÃO DE SAL - 50 G 
PAO FRANCES DE 50 (CINQUENTA) GRAMAS. 
COMPOSICAO: FARINHA DE TRIGO, FERMENTO 
BIOLÓGICO, SAL, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA 
E AÇÚCAR. A CASCA DEVERÁ SER DOURADA NA 

14,37 
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PARTE SUPERIOR E MARROM NA INFERIOR, COM 
ESPESSURA APROXIMADA DE 1A 2 MM, NÃO DURA E 
SIM CROCANTE, SEM A PRESENÇA DE PESTANA OU 
INCISÃO DA MASSA. COM MIOLO CONSISTENTE, DE 
COR CREME, COM CAVIDADES IRREGULARES, 
TEXTURA MACIA, AVELUDADA, SEDOSA E ELÁSTICA. 
O VOLUME DEVERÁ SER NORMAL PARA O PESO (50 
GRAMAS), SIMÉTRICO, UNIFORMIDADE NO ASSADO, 
AROMA E SABOR TÍPICOS, COM QUEBRA UNIFORME E 
VISÍVEL. O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE EM 
EMBALAGENS FECHADAS, PRÓPRIAS PARA 
ALIMENTO, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE HIGIENE. O 
FORNECEDOR DEVERÁ GARANTIR VALIDADE DO 
PRODUTO, NO PRAZO MÍNIMO DE 24 (VINTE E 
QUATRO) HORAS APÓS A ENTREGA. 

 
Observação: Em virtude da alteração informada acima, o programa DIGITAÇÃO DE 

PROPOSTAS GRP, deverá novamente ser baixado e redigitado a fim de realizar o ajuste 

relativo ao item modificado. O programa de propostas GRP atualizado já se encontra no site para 

acesso. 

 

3. Acrescenta-se as alíneas “e”, “f” no item 9.6, relativo aos documentos técnicos a 

ser apresentados na documentação de habilitação, com a seguinte redação: 
 

e) Comprovação de Registro perante a autoridade sanitária competente (SIF/IMA), para os 

produtos de origem animal a saber: itens: 21, 22, 23, 24, 25, 70, 71, 73, 74, 92, 93, 95, 99 e 113 

do Anexo I do Edital do processo em epígrafe. 

 
f) Certidão de regularidade ambiental, expedida pelo órgão ambiental competente, comprovando 

que o ofertante está regular com as diretrizes ambientais para exercer as atividades conforme 

objeto do edital, acompanhada da publicação em jornal, tornando-a publica aonde conste o 

numero do processo a qual deu origem a certidão de regularidade ambiental. 

 
4. Retifica-se o subitem 9.6, alínea “b” relativo aos documentos técnicos a ser 
apresentados na documentação de habilitação, passará a vigora com a seguinte 
redação: 
 
 

Apresentação de certificado de vistoria sanitário dos veículos a serem utilizados no 
transporte de Gêneros Alimentícios. 
 
 
5. Permanecem inalteradas as demais disposições. 

 
 

ATENÇÃO: Em virtude das alterações no Anexo I – Especificação do 

Objeto - Termo de Referência, o programa DIGITAÇÃO DE PROPOSTAS 
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GRP, deverá novamente ser baixado e redigitado a fim de realizar os 

ajustes relativos às modificações citadas.  

O programa de propostas GRP atualizado já se encontra em nosso site 

www.lagoasanta.mg.gov.br para acesso. 

 
 

 
Lagoa Santa, 19 de Setembro de 2013. 

 
 
 

Carlos Augusto de Azevedo 
Pregoeiro 


